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CHEFE DE GABINETE

DECRETO

DECRETO Nº 028-GAB, DE 11 DE OUTUBRO DE

2023.

    “Dispõe sobre o Ponto Facultativo nas Repartições

Públicas Municipais, e dá outras providências”.   

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA, PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, prevista

na Lei Orgânica Municipal e,   CONSIDERANDO o

feriado nacional do dia 12 de outubro de 2023, (Padroeira

do Brasil), Nossa Senhora Aparecida, conforme Lei Federal

n° 6.802, de 30 de junho de 1980;   CONSIDERANDO que

não haverá prejuízo para a administração direta e/ou aos

munícipes,     DECRETA:     Art. 1º Fica decretado ponto

facultativo nos Órgãos e Entidades da Administração

Pública, no dia 13 de outubro de 2023, sexta-feira. 

Parágrafo único - Ficam excetuados dos efeitos previstos no

caput deste artigo os Órgãos e Entidades prestadoras de

atividades ou serviços públicos considerados essenciais, a

saber: Saúde (atendimento de emergência), Limpeza

Pública, Conselho Tutelar e os serviços terceirizados.   Art.

2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.     Dê-se ciência,

publique-se e cumpra-se.     GABINETE DO PREFEITO

DE MONTES ALTOS-MA, AOS 11 DE OUTUBRO DE

2023.       DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito

Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: hbktjsr6ync20231011121025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E
TRANSPORTE

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

AVISO DE CONVOCAÇÃO   TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023    A Prefeitura Municipal de Montes Altos através da

Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os representantes legais das empresas

participantes do processo em epigrafe, para sessão a ser realizada no dia 18 de outubro de 2023 às 09h30min na sala da

Comissão Permanente de Licitação para dar continuidade ao certame sob égide da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações

e demais legislações pertinentes, cujo o objeto é contratação de empresa especializada para execução e recuperação de macro e

micro drenagem, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. Informamos que a presença do

representante legal é de fundamental importância para a continuidade dos fatos.   CONTATOS/COMUNICAÇÃO: no

endereço: Avenida Fabrício Ferraz, nº 112, Centro - Montes Altos/MA, e pelo e-mail editais.montesaltos2021@gmail.com.     

Montes Altos (MA), 11 de outubro de 2023.         Raélia de Cássia Ferreira da Silva Presidente da CPL Decreto 027 - GAB  

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: 7kxwv1gxv5920231011171049

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 001.2023-ARP 018.1/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 001.2023-ARP

018.1/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A

EMPRESA: J. P. A JUNIOR ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ Nº 22.140.414/0001-59.  OBJETO:

aquisição de medicamentos correlatos para atender as necessidades do Município de Montes Altos/MA. DATA DO

CONTRATO: 10/10/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR TOTAL: R$ 111.183,25 (cento e onze mil, cento e oitenta e

três reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1000 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.1004.2033–

Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica; 10.302.0210.2038– Manutenção do Hospital Municipal; 10.301.0210.2032

– Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 10 de outubro de 2023.  

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: 4jiozxa2920231011171029
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br
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